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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.933/2025, DE  10 DE 
JUNHO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE HONRA E RECONHECI-
MENTO PASTORAL, “PASTOR RÔMULO XAVIER”, 
À PASTORA TEREZILMA PIRES DE MELO, EM RE-
CONHECIMENTO AOS RELEVANTES SERVIÇOS 
PRESTADOS NO CAMPO ESPIRITUAL, COMUNI-
TÁRIO, SOCIAL E FILANTRÓPICO, NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE HONRA E RECO-
NHECIMENTO “PASTOR RÔMULO XAVIER”, À PASTORA TE-
REZILMA PIRES DE MELO, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados no campo espiritual, comunitário, social 
e fi lantrópico, no âmbito do Município de Boa Vista/RR.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega do di-
ploma, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista – RR, 10 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.938/2025, DE  10 DE 
JUNHO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE HONRA E RECONHECI-
MENTO PASTORAL, “PASTOR RÔMULO XAVIER”, 
À PASTORA GRAÇA SANTA DE JESUS MENEZES 
RODRIGUES, EM RECONHECIMENTO AOS RE-
LEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS NO CAMPO 
ESPIRITUAL, COMUNITÁRIO, SOCIAL E FILAN-
TRÓPICO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA/RR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE HONRA E RE-
CONHECIMENTO “PASTOR RÔMULO XAVIER”, À PASTORA 
GRAÇA SANTA DE JESUS MENEZES RODRIGUES, em reco-
nhecimento aos relevantes serviços prestados no campo 
espiritual, comunitário, social e fi lantrópico, no âmbito do 
Município de Boa Vista/RR.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega do di-
ploma, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista – RR, 10 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.939/2025, DE  10 DE 
JUNHO DE 2025.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO E O TÍTULO DE CIDADÃO BOA-
VISTENSE AO SENHOR CALVINO CAMARGO, EM 
RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES SERVIÇOS 
PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica concedida a MEDALHA DE HONRA AO 
MÉRITO RIO BRANCO E O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTEN-
SE, AO SENHOR CALVINO CAMARGO, em reconhecimento 
aos relevantes serviços prestados ao Município de Boa Vis-
ta/RR.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega do di-
ploma, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista – RR, 10 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.940/2025, DE  10 DE 
JUNHO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE HONRA E RECONHECI-
MENTO PASTORAL, “PASTOR RÔMULO XAVIER”, 
AO PASTOR CALVINO CAMARGO, EM RECONHE-
CIMENTO AOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTA-
DOS NO CAMPO ESPIRITUAL, COMUNITÁRIO, 
SOCIAL E FILANTRÓPICO, NO ÂMBITO DO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA/RR, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica concedido O TÍTULO DE HONRA E RE-
CONHECIMENTO “PASTOR RÔMULO XAVIER”, AO PASTOR 
CALVINO CAMARGO, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados no campo espiritual, comunitário, social 
e fi lantrópico, no âmbito do Município de Boa Vista/RR.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega do di-
ploma, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista – RR, 10 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.943/2025, DE  10 DE 
JUNHO DE 2025.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO À PASTORA   DÉLIA LIMA COSTA, 
EM RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES SERVI-
ÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-
-RR.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:


